
ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL

1.ª VARA DE EXECUÇÓES FISCAIS ESTADUAIS
Avenida Candido de Abreu, n.º 535 Telefone: 3221-9788

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

08920 dias do mês de %%?ª do ano de dois mil e dezoito,
nesta%%ãade de furitiba,C pt gªdod Paraná dirigi--me à

WW) IMZ/ªl %;ZÍO?N Wife/ww em
cumprimento ao respeitável ªandado expâdidoo/por o dem de vossa excelência,
nos autos sob nº 6%3 620/% M6 , em que é
Exequente FAZENDA PÚBLICA DO EST , DO PARANÁ e
Executado(a))óUSII:FKÍUOFFCBDQW/Nlmg Df ÍÉOÚÉÚ—ôAW ,

após as formalidades legais passo a proceder à PENHORA do(s) seguinte(s)
bem(n“"ÉGNÉA excemíflldfá o? WOM 443775WW IMO
nor/pelº ANO 79% em» [24076066 óc ÉeóU/ZLVVÇ/r
em ÉOAA 657% lÍe (mam/Acad.

I

WªpºãlâangF;:x &

ªlº/WC;&“
"x

(( HAMILTON L. PAESE
Qnrvnnhmwim

92 0 (m/60
. WBAPARANV/

Metodokgial)Mutilizaanw rob De 476401270

Em e . foi depositado em mãos do(a)
Sr(a) secg / Ii,/ªti)Ovªõmkl

,

CPF OÓÓ 575Á/WO”?
, o(a) qual aceitou o encargo de fiel

depositário, comprometendo—-se a não abrir mão do bem sob sua guarda a não ser
por ordem expressa da MMª Juíza de Direito do feito, sob as penas e formalidades
da lei Do que para constar lavrei o respectivo auto que lido e achado conforme vai
devidamente assinado.

Curitiba, A) de “th(? de2018.

1.0ficial de JustiçW
Fããano de Oliveira Wrobel

Nªª—um..»—

2.Depositário(RG..ÓO©Oª60/7 LS.
);;ERTlFico QUE 0 AUTO SUPRA FOI

É ;,MRO Nº 308mági—
': '..ODIGÚ DE NORMAS 58.8
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11/04/2018: RETORNO DE MANDADO. Arq: MANDADO E AUTO DE PENHORA
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